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LEI N.11 2.767/2013, DE 23 DE AGOSTO DE 2013. 

"Autoriza Cessão de Uso de terreno Pub/lco e 

Galpão no Parque de Exposição ô empresa Joarez 

Nico Indústria Aeron6utica - ME". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que 1.he foram conferidas pela Lei Orgânica Munlclpal, fai saber que a 

camara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1 • Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorliado a celebrar cessão de 

forma gra tui ta e por tempo Indeterminado a empresa "EMPRESA JOAREZ NICO INDÚSTRIA 

AERONÁUTICA - ME", Inscrita no CNPJ sob o NU 17.961.130/ 0001·93, com Inscrição estadual 

nll 082.948.75·5, Inscrito no cadast ro municipa l sob o nll 0000021838, com sede neste 

município, sito a Rua Otaviano Ferreira, nll 312, Bairro São José, Baixo Guandu, Espírito Santo 

das seguintes áreas: 

a} Uma área de 1800mª, anexa ao aeródromo de Baixo Guandu, tem por objeto 

a Implantação de Oficina de Manutenção e montagem de Aeronaves; 

b) Um Galpfto no Parque de Exposição tem finalidade de Implan tação da fabrica 

de Aeronaves. 

Art. 2• A utllliação dos te rrenos descritos no Artigo 1 • se darão através de cessão 

de uso, mediante contrato. 

Art. 3• A Cessão de uso que trat11 esta Lei será ex tinta a qualquer tempo, se o 

cessionário não lhe der o uso prometido ou desviarem de sua finalidade contratual, ou por 

convenlôncia da administração. 

Art. 4• O Cesslonárlo fica na obrigatoriedade de gerar postos de trabalho dire to na 

contratação de mão-de-obra do Município. Sa lvo tratando-se de mão-de-obra especializada, 

responsabilliando-se ainda pelas obrigações sociais e de proteção aos seus t raba lhadores, os 

quais não terão quaisquer vlnculos ou subordinação com a Prefeitura Municipal. {) 
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Art. s• O municlpio não fa rá nenhum ressarcimento sobre as benfeitorias 

edificadas pela cessionária, sobre os Imóveis objetos da presente Lei. 

Art. s• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrá rio . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos vinte e três dias do mês de agosto de 

2013. 

Registrada e pub licada em 
23 de agosto de 2013. 

Secretário M unicipal de Administração e Finanças 
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~" PREFElTUllA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO E PÍRITO SANTO 

CERTIDÃ O DE PUBLICAÇA~O 

(l'uhlicação /llurnl - Art. 90, lei 1380190 li.111enda O 1312005) 

ADONIAS MENEGÍDIO DA SILVA , 
, ccretárlo M1111icipa/ de Admlnlstraçcio e 
Fimmça~', por nomeaçOo na forma da l ei. 

C E R T l F I C A . tc:r sido aflxadn, na data infrt1, no Mural da Prcfci111ru Municipal de 
Baixo Guamlu ES, u Lei 11 11 2. 76712013, de 23 de agosto de 2013, que "Autori=a CessOo 
de 11so de Terreno J>1íblicn e galpão no Parque de Expvsiçtio à b'mpresa .lnarez Nico 
/11c/1í.'itrlo A eroná11tica -. ME "1 nos tt•r11uu tio disposto no A ri. 90. inciso li. da l ei 
M1111iclpal 11" 1380, de 05 de abri/ de 1990 - f,Ef ORGÂNICA MUNICJP/ll. 

Baixo G11a11d11 (ES). 23 de ugosto de 2013. 

( ~ --
ADONIAS '!vl~N_~JO DA SILVA 

Secretário M1111icipul de M 111111/straçé10 e Finanças 


